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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
O Vereador que esta subscreve, com fundamento no art. 83 do Regimento Interno, vem indicar ao Poder Executivo Municipal que seja realizada a campanha de conscientização voltada à orientação a população para não entrar na lagoa do Bairro Campo Verde.

JUSTIFICATIVA
	A presente solicitação se faz necessária diante do aumento expressivo da circulação de pessoas na região, especialmente neste período de calor intenso, festas de fim de ano e férias escolares, quando crianças e jovens frequentam com maior frequência o local, elevando o risco de acidentes.
Ressalta-se ainda que as placas de aviso atualmente existentes se encontram danificadas, o que reduz a eficácia da sinalização e reforça a necessidade de ações que ampliem a orientação e a prevenção. Considerando o objeto principal desta indicação que a campanha de conscientização, é importante destacar que a substituição das placas danificadas é primordial para a eficácia da campanha de conscientização, garantindo informação clara e visível aos munícipes.
	A Lagoa do Campo Verde não é apropriada para banho, e a ausência de sinalização adequada, aliada ao maior movimento nesta época do ano, pode resultar em situações de perigo. Dessa forma, a reposição das placas e a realização de uma campanha de conscientização — por meios digitais, informativos impressos ou ações educativas — são medidas essenciais para prevenir acidentes, proteger a população e reforçar a orientação quanto ao uso seguro do espaço público.
	Diante do exposto, reitero a importância desta Indicação, certo de que sua implementação contribuirá significativamente para a segurança e o bem-estar dos munícipes.
Gabinete do Vereador,


WILSON FRANCISCO PEREIRA JÚNIOR
Vereador 2º Secretário
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